
  

PORTARIA N. 351 DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos attigos 38 da Lei n. 

8.112, de 11 de dezembro de 1990; 105, inciso III, da Resolução TRE/GO n. 113, de 14 

de maio de 2007; e 1º e 3º, inciso VI, da Pottatia PRES n. 68, datada de 14 de fevereiro 

de 2008, bem como a indicação contida no formulário protocolado sob o n. 

54.828/2013, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a servidora GisLeNE GOuLART DE Souza, Analista Judiciário, 

pata substituir RopriGO LEANDRO DA SiLva, Assessor, em suas faltas e impedimentos, 

férias, licenças e demais afastamentos legais e regulamentates, com efeitos retroativos a 

partir de 30/8/2013. 

Art. 2º Esta portatia entrará em vigor na data da sua assinatura. 

Goiânia, 12 de setembro de 2013. 

  

  
 


